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I - RELATÓRIO 

Trata-se de proposição apresentada no início da presente 

Legislatura, que obriga os Hospitais e Clínicas, públicos e privados, a entregarem 

aos pacientes que recebem alta, após período de internação eletiva ou de 

emergência, um resumo do atendimento prestado, e dá outras providências. 

O Projeto foi distribuído inicialmente à CSSF – Comissão de 

Seguridade Social e Família, onde foi aprovado nos termos do Substitutivo 

oferecido pelo Relator, em Parecer com complementação de voto, o ilustre 

Deputado RAFAEL GUERRA. 

Agora as proposições encontram-se nesta douta CCJR – 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, onde aguardam Parecer 

acerca de sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e no prazo 

previsto para o regime ordinário de tramitação. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

A iniciativa da proposição epigrafada é válida, pois compete 

à União estabelecer normas gerais acerca da proteção e defesa da saúde (cf. o 

art. 24, XII e § 1º da CF), escopo indireto da proposição. 

Entretanto, tanto o Projeto original como o Substitutivo à 

este adotado pela CSSF são claramente inconstitucionais. Realmente, ambas as 

proposições dão atribuições aos Hospitais e Clínicas da rede pública, órgãos 

integrantes do SUS – Sistema Único de Saúde, o que só pode ser feito em 

Decreto do Presidente da República em nosso sistema jurídico-constitucional (art. 

61, § 1º, II, “e”, c/c 84, VI, “a”, da C.F.). 

Esta a razão pela qual votamos pela inconstitucionalidade 

do PL nº 1.328/99 e também do Substitutivo à este adotado pela CSSF – 

Comissão de Seguridade Social e Família, ficando prejudicados os demais 

aspectos de análise por parte desta Comissão. 

É o voto. 

Sala da Comissão, em          de                         de 2001. 

Deputado FERNANDO GONÇALVES 

Relator 
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